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Atos do Poder Legislativo
LEI Nº 15.144, DE 9 DE JUNHO DE 2025

Cria a Rota Turística Histórica Belém-Bragança, no
Estado do Pará.

O V I C E - P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A, no exercício do cargo de
P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei cria a Rota Turística Histórica Belém-Bragança, no Estado do Pará,

com o objetivo de estimular o desenvolvimento econômico e social da Amazônia Atlântica.
Art. 2º Fica criada a Rota Turística Histórica Belém-Bragança nos Municípios de

Belém, Ananindeua, Marituba, Benevides, Santa Izabel do Pará, Castanhal, São Francisco do
Pará, Igarapé-Açu, Nova Timboteua, Peixe-Boi, Capanema, Tracuateua e Bragança, no Estado
do Pará, a qual abrangerá atividades de turismo urbano e rural.

Art. 3º A estruturação, a gestão e a promoção dos atrativos turísticos
consubstanciados na Rota Turística Histórica Belém-Bragança receberão o apoio dos programas
oficiais destinados ao fortalecimento da regionalização do turismo.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 9 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Margareth Menezes da Purificação Costa
Celso Sabino de Oliveira

LEI Nº 15.145, DE 9 DE JUNHO DE 2025

Institui o Dia Nacional do Brincar.

O V I C E - P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A, no exercício do cargo de
P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional do Brincar, a ser comemorado,

anualmente, no dia 28 de maio.
Art. 2º No Dia Nacional do Brincar, serão intensificadas ações setoriais e

intersetoriais com a finalidade de:
I - chamar a atenção da população em geral e das entidades de atendimento

públicas e privadas para a importância do brincar na primeira infância;
II - promover a conscientização da população sobre os benefícios que a atividade

de brincar proporciona ao desenvolvimento cognitivo e psicológico na primeira infância.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 9 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Janine Mello dos Santos
Camilo Sobreira de Santana

LEI Nº 15.146, DE 9 DE JUNHO DE 2025

Reconhece como manifestação da cultura nacional o
espetáculo Paixão de Cristo de Nova Jerusalém, que se
realiza na cidade-teatro de Nova Jerusalém, localizada
no distrito de Fazenda Nova, no Município do Brejo da
Madre de Deus, no Estado de Pernambuco.

O V I C E - P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A, no exercício do cargo de
P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica reconhecido como manifestação da cultura nacional o espetáculo

Paixão de Cristo de Nova Jerusalém, que se realiza na cidade-teatro de Nova Jerusalém,
localizada no distrito de Fazenda Nova, no Município do Brejo da Madre de Deus, no Estado de
Pernambuco.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 9 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Margareth Menezes da Purificação Costa
Celso Sabino de Oliveira

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 12.496, DE 9 DE JUNHO DE 2025

Promulga o Protocolo Complementar sobre o
Desenvolvimento Conjunto do CBERS-6 entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República Popular da China ao Acordo-
Quadro sobre Cooperação em Aplicações Pacíficas de
Ciência e Tecnologia do Espaço Exterior entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República Popular da China, firmado em
Pequim, em 14 de abril de 2023.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Protocolo Complementar sobre o Desenvolvimento
Conjunto do CBERS-6 entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da
República Popular da China ao Acordo-Quadro sobre Cooperação em Aplicações Pacíficas de
Ciência e Tecnologia do Espaço Exterior entre o Governo da República Federativa do Brasil e
o Governo da República Popular da China foi firmado em Pequim, em 14 de abril de 2023;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Protocolo Complementar
por meio do Decreto Legislativo nº 274, de 23 de dezembro de 2024; e

Considerando que o Protocolo Complementar entrou em vigor para a República
Federativa do Brasil, no plano jurídico externo, em 6 de fevereiro de 2025, nos termos de
seu Artigo VII;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica promulgado o Protocolo Complementar sobre o Desenvolvimento
Conjunto do CBERS-6 entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da
República Popular da China ao Acordo-Quadro sobre Cooperação em Aplicações Pacíficas
de Ciência e Tecnologia do Espaço Exterior entre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República Popular da China, firmado em Pequim, em 14 de abril de
2023, anexo a este Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam
resultar em revisão do Protocolo Complementar e ajustes complementares que acarretem
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, caput,
inciso I, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 9 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Mauro Luiz Iecker Vieira

PROTOCOLO COMPLEMENTAR SOBRE O DESENVOLVIMENTO CONJUNTO DO CBERS-6
ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA
REPÚBLICA POPULAR DA CHINA AO 'ACORDO-QUADRO SOBRE COOPERAÇÃO
EM APLICAÇÕES PACÍFICAS DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPAÇO EXTERIOR

ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O
GOVERNO DA REPÚBLICA POPULAR DA CHINA'

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Popular
da China (doravante denominados coletivamente como as Partes),

Referindo-se ao Plano Estratégico 2022-2031 entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República Popular da China e o Plano Executivo para
as Relações entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República
Popular da China entre 2022-2026, aprovado durante a 6ª reunião da Comissão de Alto
Nível Brasil-China para Concertação e Cooperação;

Recordando o Acordo-Quadro sobre Cooperação em Aplicações Pacíficas em
Ciência e Tecnologia do Espaço Exterior entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República Popular da China, assinado em Pequim em 8 de novembro de 1994;

Recordando o Protocolo de Cooperação em Tecnologia Espacial entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Popular da China,
assinado em Brasília, em 21 de setembro de 2000;

Recordando os resultados bem-sucedidos do Plano de Cooperação Espacial
2013-2022 entre a Agência Espacial Brasileira (AEB) e a Administração Nacional do Espaço
da China (CNSA), assinado em Guangzhou, em 6 de novembro de 2013, expirado em 31 de
dezembro de 2022;

Relembrando a Carta de Intenções entre a Agência Espacial Brasileira (AEB) e a
Administração Espacial Nacional da China (CNSA) sobre a Cooperação dos Próximos
Satélites, assinada em Pequim, em 9 de dezembro de 2014;

Considerando o sucesso no desenvolvimento do CBERS-1, CBERS-2, CBERS-2B,
CBERS-3, CBERS-4 e CBERS-4A;

Com o propósito de manter a continuidade dos dados do satélite CBERS,
ACORDARAM O SEGUINTE:

Artigo I

As Partes deverão desenvolver, fabricar, lançar e operar conjuntamente o CBERS-
6 para garantir o fornecimento contínuo de imagens CBERS com seus parâmetros técnicos e
compartilhamento de trabalho especificado no Relatório de Trabalho aprovado.

Artigo II

A parcela da tarefa de desenvolvimento do CBERS-6 e do valor do investimento deverá
permanecer idêntica à do CBERS-4A, que é de 50%, respectivamente, da China e do Brasil.

Artigo III

O Módulo de Serviço do CBERS-6 deverá ser fornecido pelo Brasil. A
Montagem, Integração e Teste (AIT) do Módulo de Serviço deverão ser executados no
Brasil.

O Módulo de Carga Útil do CBERS-6, exceto os equipamentos do Sistema de
Coleta de Dados (DCS), deverá ser fornecido pela China. O AIT do Módulo de Carga Útil
deverá ser executado na China.

O AIT final do CBERS-6, composto pelo Módulo de Serviço e pelo Módulo de
Carga Útil, e campanha de lançamento deverão ser executados na China.

O satélite será lançado da China por um Veículo de Lançamento de Marcha
Longa. O custo do Lançamento será compartilhado, como no CBERS-4A, que é de 50%,
respectivamente, pela China e Brasil.

Artigo IV

O CBERS-6 deverá ser lançado em 2028 e seu rastreamento, telemetria e
controle (TT&C) deverão ser semelhantes aos do CBERS-4A.
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Artigo V

As Partes designaram o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações (MCTI) da
República Federativa do Brasil e Agência Espacial Brasileira (AEB) e Administração Espacial
Nacional da China (CNSA) para serem as entidades responsáveis pela supervisão e
organização deste Protocolo Complementar.

Artigo VI

O projeto de cooperação no âmbito deste Protocolo Complementar segue os
princípios gerais acordados entre China e Brasil no que se refere ao Programa CBERS.

Artigo VII

Este Protocolo Complementar deverá entrar em vigor no primeiro dia em que
as Partes tenham informado uma à outra por escrito, pelos canais diplomáticos, que os
respectivos requisitos nacionais para a entrada em vigor deste Acordo foram concluídos e
permanecerão em vigor por um período de tempo de dez (10) anos.

Artigo VIII

As Partes, com base no princípio de investimentos de igual proporção, terão
iguais direitos de uso do CBERS-6. O uso do CBERS-6 por um terceiro país só pode ser
autorizado por consentimento mútuo das Partes.

ASSINADO em Pequim, em 14 de abril de 2023, em duplicata, cada um nos
idiomas português, chinês e inglês, sendo todos os textos igualmente autênticos. Em caso
de qualquer divergência de interpretação, prevalecerá o texto em inglês.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA POPULAR DA CHINA

DECRETO Nº 12.497, DE 9 DE JUNHO DE 2025

Promulga o Acordo entre a República Federativa do
Brasil e a República Tcheca sobre a Previdência Social,
firmado em Brasília, em 9 de dezembro de 2020.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República
Tcheca sobre a Previdência Social foi firmado em Brasília, em 9 de dezembro de 2020;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Acordo por meio do
Decreto Legislativo nº 91, de 27 de junho de 2024; e

Considerando que o Acordo entrou em vigor para a República Federativa do
Brasil, no plano jurídico externo, em 1º de novembro de 2024, nos termos de seu Artigo
26, § 2º;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica promulgado o Acordo entre a República Federativa do Brasil e a
República Tcheca sobre a Previdência Social, firmado em Brasília, em 9 de dezembro de
2020, anexo a este Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam
resultar em revisão do Acordo e ajustes complementares que acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, caput, inciso I,
da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 9 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Mauro Luiz Iecker Vieira

ACO R D O ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A REPÚBLICA TCHECA
SOBRE A PREVIDÊNCIA SOCIAL

A República Federativa do Brasil
e
a República Tcheca,
doravante denominados "Os Estados Contratantes",
Desejosos por reforçar a amizade e de regular as relações entre os dois

Estados em matéria de previdência social,
Acordam o seguinte:

Parte I
Disposições Gerais

Artigo 1
Definições

1. Para os fins do presente Acordo, os seguintes termos significam:
a) "legislação" - as leis e outros regulamentos nacionais especificados no Artigo 2;
b) "autoridade competente":
i. Para a República Tcheca: Ministério do Trabalho e Assuntos Sociais;
ii. Para a República Federativa do Brasil: o Ministério da Economia;
c) "instituição competente" - a agência, a instituição ou o órgão responsável

pela aplicação da legislação prevista no Artigo 2;
d) "organismo de ligação" - o órgão designado para simplificar a comunicação

e prestar assistência na implementação do acordo;
e) "benefício" - benefícios pecuniários, incluindo quaisquer suplementos ou

reajustes, determinados pelas legislações especificadas no Artigo 2;
f) "residência" - residência habitual legalmente estabelecida;
g) "estadia" - residência temporária;
h) "períodos de seguro" - os períodos de contribuição, bem como períodos

reconhecidos como equivalentes, cumpridos ao abrigo da legislação de cada Estado Contratante.
i) "nacional" - uma pessoa definida conforme a Constituição e as leis de cada

Estado Contratante.

2 Os outros termos e expressões utilizados no presente Acordo terão os
significados atribuídos a eles na legislação de qualquer dos Estados Contratantes.

Artigo 2
Âmbito Material

1. Para os fins deste Acordo, deve ser aplicada:
a) para a República Tcheca:
i. a legislação sobre os benefícios de seguro de pensão em relação a velhice,

invalidez e de sobrevivência, e a legislação relacionada; e
b) para a República Federativa do Brasil:
i. a legislação sobre o Regime Geral de Previdência Social, no que se refere

à aposentadoria por idade, aposentadoria por invalidez e pensão por morte.
ii. a legislação sobre os Regimes Próprios de Previdência Social dos Servidores

Públicos, no que se refere à aposentadoria por idade, aposentadoria por invalidez e
pensão por morte.

2. Este Acordo deve ser igualmente aplicado a qualquer legislação que
revogue, substitua, emende, suplemente ou consolide a legislação especificada no
parágrafo 1.

3. Este Acordo não se aplica à assistência social e à assistência para as
vítimas de guerra ou das suas consequências.

Artigo 3
Âmbito de aplicação pessoal

Este Acordo aplica-se a todas as pessoas que estão ou estiveram sujeitas à
legislação de um ou de ambos os Estados Contratantes, bem como a outras pessoas que
obtêm os seus direitos dessas pessoas.

Artigo 4
Igualdade de tratamento

Salvo disposição em contrário no presente Acordo, as pessoas referidas no
Artigo 3 terão os mesmos direitos e obrigações dispensados aos nacionais, nos termos
da legislação de cada Estado Contratante.

Artigo 5
Exportação de benefícios

1. Salvo disposição em contrário no presente Acordo, o direito aos benefícios
e seus pagamentos, de acordo com a legislação de um Estado Contratante, seja
concedido por períodos independentes ou por totalização desses períodos, não podem
ser reduzidos, alterados, suspensos, ou confiscados pelo fato do beneficiário residir no
território do outro Estado Contratante.

2. Benefícios concedidos sob a legislação de algum dos Estados Contratantes
deste Acordo serão pagos às pessoas que residem no território de Terceiro Estado nas
mesmas condições como se fossem nacionais desse Estado Contratante que residam no
território de Terceiro Estado.

Artigo 6
Equivalência de eventos

Eventos que tenham efeitos jurídicos de acordo com a legislação de um
Estado Contratante que ocorram no território do outro Estado Contratante, serão
levados em consideração como se tivessem ocorrido no território do primeiro Estado
Contratante.

PARTE II
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Artigo 7
Regra Geral

Salvo disposição em contrário no presente Acordo, a pessoa que exerça uma
atividade como empregada ou por conta própria no território de um dos Estados
Contratantes, no que diz respeito a essa atividade, estará sujeita apenas à legislação do
Estado Contratante no qual desempenha a atividade.

Artigo 8
Trabalhadores Deslocados

1. Uma pessoa normalmente empregada no território de um Estado
Contratante e que é deslocada por seu empregador para o território do outro Estado
Contratante para executar determinados trabalhos para aquele empregador deve
continuar sujeita à legislação do primeiro Estado Contratante até o final de 36 (trinta e
seis) meses do deslocamento, como se a pessoa estivesse empregada nesse território.

2. O parágrafo 1 deste Artigo deverá ser aplicado caso a pessoa tenha sido
inicialmente deslocada de um Estado Contratante para o território de um Terceiro
Estado e subsequentemente deslocada para o outro Estado Contratante.

3. Expirado o período de deslocamento de 36 (trinta e seis) meses, conforme
previsto no parágrafo 1, somente será possível novo deslocamento, nos termos deste
Acordo, após decorrido o prazo de 12 (doze) meses.

4. A prova de deslocamento e outros detalhes deverão ser estabelecidos no
Ajuste Administrativo.

Artigo 9
Membros da Tripulação de Companhia Aérea

1. Salvo disposição em contrário no parágrafo 2, o membro de tripulação de
companhia aérea que trabalha nos territórios de ambos os Estados Contratantes está
sujeito somente à legislação do Estado Contratante em cujo território a empresa tenha
a sua sede.

2. O membro da tripulação de uma companhia aérea, empregado por sua
sucursal ou representação permanente de uma empresa de transporte aéreo deve estar
sujeito à legislação do Estado Contratante em cujo território essa sucursal ou
representação permanente estiver localizada.
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